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PREFÁCIO

 Vivemos em uma sociedade globalizada em que o fenômeno do 
multiculturalismo se intensifica cada vez mais. O multiculturalis-
mo pode ser definido como a inter-relação de várias culturas em 
um mesmo ambiente. Também pode ser denominado o multicultu-
ralismo como pluralismo cultural.
 Por razões históricas, diversos grupos imigrantes recebidos, 
e o desenvolvimento de novas culturas a partir do choque cultu-
ral, alguns países apresentam um maior multiculturalismo como 
Canadá, Austrália, Inglaterra, Espanha, França e Estados Unidos.
 O debate sobre o multiculturalismo no contexto pós-moderno, 
se divide em diferentes linhas de pensamento. Para alguns, esta vi-
são multicultural não existe, mas sim, uma imposição cultural do-
minante da colonização europeia. Para outros, há múltiplas cultu-
ras que coexistem harmonicamente em função da globalização. 
 A base conceitual do multiculturalismo reside na ideia da di-
versidade cultural, do respeito a suas diferenças sem juízos de 
valor. Entretanto, ainda persiste a ideia do relativismo cultural, 
postulando o pensamento que hábitos e costumes de um grupo po-
deriam ser superiores a outros.      
 A Professora Doutora Catedrática em Direito Penal da 
Universidad de Salamanca, Espanha, Nieves Sanz Mulas, desen-
volveu seu doutorado na área de Direito Penal, com várias pes-
quisas na Itália e na América Central, obtendo prêmio extraordi-
nário em 2000. Autora de mais de 90 publicações. Realizou mais 
de 300 conferências e cursos em países como: Argentina, Brasil, 
Costa Rica, Chile, Colômbia, Equador, Itália, México, Nicarágua, 
Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, República Dominicana e 
Venezuela, bem como em várias Universidades e Instituições 
Espanholas, como a Escola Nacional de Polícia, onde ela foi pro-
fessora por duas décadas.
 É principal pesquisadora do Grupo de Pesquisas: “Diversidade: 
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NIEVES SANZ MULAS10  

Políticas públicas em defesa da inclusão, diversidade e gênero” e 
Presidente da Rede Ibero-Americana de Política Criminal, rece-
beu três vezes o título de Doutora Honoris Causa por instituições 
de ensino internacionalmente conhecidas, como a Universidad 
Nacional Autónoma do México. Agraciada com a medalha de Mérito 
Policial. A Doutora Nieves Sanz, exerceu a promotoria de justiça 
por três anos. Ocupou o cargo de Direção da Unidade de Igualdade 
da Universidade de Salamanca entre 2011 e 2016. 
 Atualmente é Professora Catedrática da Área de Direito Penal, 
ministra aulas de Direito Penal, Criminologia, Política Penal e 
Direito Penitenciário. Foi reconhecida pelos alunos da Universidad 
de Salamanca, como melhor professora do Curso de Direito em 
(2012) e do Curso de criminologia em (2017). 
 Nesta obra há um traço inovador no sentido de discutir o entre-
laçamento entre os campos jurídico, antropológico, com uma abor-
dagem atual, que relaciona pluralismo social e gestão da diversida-
de cultural, a partir de uma reflexão sobre identidade cultural em 
articulação com os Direitos Humanos.
 A autora se preocupa com o tema da globalização na sociedade 
europeia transitando entre os delitos culturalmente motivados, in-
vestigando temas desafiadores e instigantes, inclusive nos entendi-
mentos dos Tribunais da Espanha e do Parlamento Europeu, tais 
como: mutilação genital feminina, o delito de bigamia, os matrimô-
nios forçados, particularidades da etnia cigana. 
 Emergem como exemplos, os temas das perspectivas de gênero 
e o panorama de vulnerabilidade da mulher, apontando no sentido 
de um feminismo global e multicultural e debatendo o seu papel na 
cultura, seja como vítima ou como algoz.
 Interessante a discussão epistemológica que aborda a identi-
dade cultural na teoria jurídica do delito no aprofundamento das 
motivações culturais, perpassando pela Constituição Espanhola e 
valorizando o bem jurídico como limite a moralização do Direito, 
dando conta, inclusive, de uma necessidade preventiva da pena e 
da previsão de uma excludente cultural, ainda que seja complicada 
a construção de uma fórmula concreta para a solução dos litígios. 
 Fica clara a urgência deste enfoque global e de toda uma sen-
sibilidade diante de um pluralismo cultural no contexto da pós-
-modernidade e do neoconstitucionalismo oligárquico e elitista de 
novas corporações e grupos de poder, expressando o seu “sim” à 
igualdade de direitos e “não” às generalizações. Eis porque a auto-
ra toca na crescente tendência doutrinária que marca o Islã com 
certas versões deturpadas do Alcorão.
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 A Professora Nieves nos provoca a pensar nas relações entre o 
feminismo e a educação, nas práticas de anulação de fundamenta-
lismos com percepções igualitárias e de uma constante conversão 
de uma pedagogia democrática, vez que, é graças à educação que 
nos inserimos na cultura e impedimos os preconceitos, o racismo, 
e as intolerâncias no rumo de uma educação intercultural.  
 O desafio apresentado pela Autora é a discussão da sociedade 
civil europeia, numa proposta de luta contra uma Europa dividida: 
“a Europa cosmopolita é a que moral, político, econômico e histori-
camente luta para conseguir a reconciliação”. Destaca-se na obra o 
fato de que esta tarefa reconciliatória é plenamente compatível com 
a ideia de um projeto de homogeneidade nacional.

Professora Doutora Andreya Mendes de Almeida Scherer Navarro
Reitora Universidade Candido Mendes

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023
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